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A duutdoa j uridioa do o; mito coo,

tru i u. ao longo dos séculos, conceitos que 

não po<lem ser ignorados pelos que elabo

ram. ou aplicam as normas, sem graves pre

juízo~ para a C iência do Direito e para a 
operacionalidade do ordenamento jui-ídico. 

que Lermina por não alcançar a sua finalida

de. 

Existem, é ce1to, conceitos de Dirci-

10 Positivo que podem ser c riados e altera
dos pelo legislador com relativa liberdade. 

rn:t~ existem os conceitos consolidados uni

vt:r~almente. que íazem parle da Teoria Ju

rídk:a. e eMe~ evidentemente não podem 

!-Cr atingidos em seus elemenlo!,. e em seus 

efeitos csscnciajs. Assi111 é 4uc não st: cc111-

cebc uma compra e venda sem o elemento 

essencial. o preço. e sem o efeito que lhe é 

próprio. a 1ransmissão ua propriedade da 

cnisa vendida. Pela mesma razão. não pode 

o lt:gislador determi11ar 4 ue cm virtude de 

uma hipoteca a propriedade do hem hipo

tecado restou transferida. ou que da reali

zação <le um pagamento não decorre a 

ex1inção du dívida a que se refere. 

Há, todavia. quem pense que cm Di

reito tudo é apenas questão de nome. e sen

do assim. se chamarmos um pagamento de 

depósi to, depósito este será. Parece que 

desta ronna pensam os que assessoraram 

o Preside nte da República na feitura da 

Medida Provi1,ória nº 1. 72 1. de 28. 1 O. 98.já 

conve11ida na Lei nº9.703. de 17. 11.98. 

Realmente, o citado diploma legal c.<;tabcle

ce: "Art 1° Os depósitos j udiciais e 

Hugo de Brito Machado é Professor Tirulor dt' LJi,"('iro Trilwuírio da UFC. Presidem e do 
l1mi11110 Cearense de Estudos Trihurârios e Jui:. apose111ado do Tribunal l?egimw/ 
Federal do 5" Regitio 

extrajudiciais. em dinheiro, de valores refe

rentes a tributos e contribuições federais, 

inclusive seus acessôrios, administrados 

pela Secretaria da Receiw Federal do M i

nistério da Fazenda. serão efetuados na 

Caixa Econômica Federal, mediante Docu

mento de Arrecadação de Receitas 

Federais - DARF. específico para essa lina
lidade. 

* 1" O disposto neste artigo aplica

se. indu~ive. aos débitos provenientes de 

tributos e contribuições inscritos cm Dívi

ua A11va da União. 

§ 2º Os depós ito~ serão repassados 
pela Caixa Econômica Federal para a Conta 

Única do Tesouro Nacional , independen

temente de qualquer formalidade, no mes

mo prazo lixado para recolhimento dos tri

butol> e das contribuições federais." 

Corno se vê. assim dispondo o le

gislador na verdade extinguiu, pum e :.im

plcsmcnte. a figura jurídica do depósito. 

como <;e piu,sa a ucmonstrar. 

O dcpói.ito. ~abemo:, lodos, não 
transfere a propriedade do dinheiro dcpo

siLado para a Fazenda Pública. Depósito não 

é pagamento. É garantia de que este sení 

!'eito. Apenas uma garantia. Sua caracterís

lica essencial, cm se tratando de depósito 

para garantia do juízo. como ocorre no caso 

de que se cuida. é a de permanecerem mã()s 

de terceiro. O depósi10 é medida prepan1tó

ria. preventiva ciu de segurança, que con

siste na entrega de coisa apreendida à guar

da o u vigilância de terceiro. 

28 

O depó~ito é sempre voluntário. 

Mesmo no caso de dep6s ico do valor de 

tributo que o contribuinte pretenda disc u

tir com ,t Fazenda. NàlJ obstante o contri

buinte possa f'icar exposlo à execução fis

cal. o ato de depositar é sempre um ato de 

vontade. Não pode jamais ser obrigatório. 

É medida prcvenliva ou de segurança que 

consiste na entrega da coisa - no caso ele 

que '>C cuida. o dinheiro - a terce iro. 

Todo o dep6s i10 tem um 

deposi1an1c, "pcs~oa 4ue entrega a coisa a 

oulrem parn que este a guarde e a restitua 
qmmdo for exigido··. e um depositário ··pc!->

soa que recebe a t:oisa rarn a guardar e a 

restituir quando for exigida ... 

É induvidoso. portanto. 4uc ll de

pósito f'eilO pelo c(mtritiuintc. pm·a garan
tia do juízo enqm1n10 questiona com a Fa-

1.cnda Pública. há de ficar cm mãos ue ter

ceiro. Não da Fa1.enda. que é parte no pro

cesso. Se fora para ficar cm mão~ de parte. 

poderia ficar com n próprio contrihuinte. 

certamente. Se a lei impõe que entregue ao 

que se tliL credor, tem-se pag:imcnto. Niio 

tlepósiw. porque este. em sentido próprio. 

é um conrraro. Contrmo que tem por objeto 

uma coisa - no caso uma quantia em di

nheiro - a ser devolvida ao depo~itanlc. 

··o uepo~itário deve guardar a coisa. não a 

podendo usar nem dar em depósitO a ou
t rc m. a não ser com ,tutorização du 

depositante.'' 

Aliás. o legislador. no caso i.le que 

se cuida. Lraiu-~e. e disse q ue se a Fazenda 

for a final vencedora no processo, o valor 

respectivo será " transformado em paga

mento definitivo" . Se é assim, é porque an
tes ocorrera um pagamento não definitivo, 

construção que não cabe na cabeça de um 

jurista, porque evidenteme nte anôma la , 

desconforme com os princípios e concei

tos do Dire ito. 
Por outro lado, depósito não cons

titui receita pública. Depósito e receita pú

blica são figuras jurídicas inconfundíveis. 

Receita pública, segundo definição de Ba

leeiro, "é a e ntrada que , integrando-se no 

patrimônio público sem quaisquer reservas, 

condições ou correspondência no passi

vo, vem acrescer o seu vulto, corno ele

mento novo e positivo." 

Destaque-se, com Aliomar Baleeiro, 

que "as quantias recebidas pe los cofres 

públicos são genericame nte desig nadas 
como "entradas" ou " ingressos" . Nem to

dos esses ing ressos, porém, constituem 

receitas públicas, pois alguns deles não 

passam de " movimentos de fu ndo", sem 
qualq uer increme nto do patrimônio gover

namental, desde que estão condic ionados 

à restituição posterior ou representam mera 

recuperação de valores emprestados ou 

cedidos ao governo." 

A Lei nº 9.703, de 17 de novembro 

de 1998, na verdade converteu os depósi

tos em pagamentos, pura e simplesmente, 

determinando que a Caixa Econômica Fe

deral repasse os valores respectivos para a 

conta única do Tesouro Nacional, indepen

dentemente de qualquer formalidade. E com 

isto consumo u verdadeira e xpropriação, 
num atentado claro e oste nsivo ao direito 

de propriedade, que a Constituição expres

samente assegura. 

Estabeleceu, é certo, a mesma Lei, 

"Mediante ordem da autoridade judicial 
ou, no caso de depósiro extrajudicial, da 
auroridade administrativa competente, o 
valor do depósito, após o encerramento 
da lide ou do processo litigioso, será: 
/ - devolvido ao depositante pela Caixa 
Econômica Federal, no prazo máximo de 
vinte e quatro horas, quando a sentença 
lhe for favorável ou na proporção e,n que 
for, acresc ido de juros, na fo rma 
estabelecida pelo § 4º do art. 39 da lei nº 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, e alte
rações posteriores; " 

Pretendeu com isto o legislador ob

ter a conformação do contribuinte expro

priado em seu depósito, determinando que 
a Caixa lhe faça o pagamento , a débito da 
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nar a pronta restituição da quantia que fora 
objeto de pagamento , ainda que d ito implí

cita e estranhamente não definiti vo, o le

g islador mais uma vez atentou contra nor

ma expressa da Constituição Federal, se

g undo a qual "À exceção dos créditos de 
natureza alimentícia, os pagamentos devi

dos pela Fazenda Federal, Estadual ou 

Munic ipal, em virtude de sentença judiciá

ria, far-se-ão exclusivamente na ordem cro

nológica de apresentação dos precatórios 

e à conta dos créditos respectivos, proibi

da a designação de casos ou de pessoas 

nas dotações orçamentárias e nos créditos 

adicionais abertos para este fim." 

Co mo se vê, a Lei nº9.703/98 alber

ga duas inconstitucionalidades flagrantes. 
A primeira, no dispositivo que transformou 

o depósito em pagamento, atingindo em 

cheio, embora disfarçadamente, o direito de 

propriedade. A Segunda, no dispositivo 

que autoriza a Caixa Econô mica Federal a 
debitar à conta única do Tesouro Nacional, 

em subconta de restituição, as quantias de

volvidas ao contribuinte em virtude de sen

tença judicial. 


